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II – as regras gerais para fixação das metas anuais e parciais de 
arrecadação de recurso público por ação da Advocacia-Geral do Estado 
– AGE, visando ao atendimento do disposto no inciso i;
iii – as metas anual e parciais de arrecadação de recurso público por 
ação da AGE para o exercício financeiro de 2022, segundo as regras 
de que trata o inciso ii;
iv – os valores e as regras para concessão da ajuda de custo geral e da 
ajuda de custo específica de que trata o art. 189 da Lei nº 22.257, de 27 
de julho de 2016, e o Decreto nº 48 .113, de 30 de dezembro de 2020, 
para os servidores em exercício na AGE .

 CAPÍTuLo ii
DAS ESTrATÉGiAS PArA oTiMiZAÇÃo DE 

rECEiTA, CoBrANÇA JuDiCiAL, ExTrAJuDiCiAL 
ou QuALQuEr ouTrA MEDiDA QuE iMPLiQuE 

iNGrESSo DE rECurSo NoS CoFrES ESTADuAiS
Art. 2º – Para fins do disposto no art. 1º, § 4º, do Decreto nº 48.113, de 
2020, a AGE orientará suas ações com base em estratégias visando à 
otimização de receita, cobrança judicial, extrajudicial ou qualquer outra 
medida que implique ingresso de recurso nos cofres estaduais .
 Parágrafo único – A implementação e a execução das ações referidas 
no caput cabem às unidades da AGE, segundo suas atribuições .
Art . 3º – As procuradorias e advocacias regionais atuarão no âmbito de 
suas competências e, quando for o caso, em articulação com a Secretaria 
de Estado de Fazenda – SEF, visando à otimização de receita, cobrança 
judicial, extrajudicial ou qualquer outra medida que implique ingresso 
de recurso nos cofres estaduais e também:
i – à representação judicial e extrajudicial dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado;
ii – à emissão de parecer em processo administrativo e à resposta à 
consulta sobre matéria de sua competência;
iii – à participação em comissão e grupo de trabalho, por determinação 
do Advogado-Geral do Estado;
iv – à inscrição e cobrança da dívida ativa do Estado e de suas 
autarquias e fundações públicas e ao exercício do controle de legalidade 
do seu lançamento;
v – ao zelo, em processos judiciais ou extrajudiciais, pelo recolhimento 
das receitas estaduais;
vi – à emissão de parecer em procedimentos de dação em pagamento, 
adjudicação, transação, remissão e anistia e outras modalidades de 
extinção e exclusão de créditos do Estado, de natureza tributária ou 
não;
VII – ao aprimoramento e à simplificação da legislação tributária, de 
modo a assegurar ao Estado o pleno exercício de sua competência 
constitucional de tributar, sugerindo alteração de lei ou de outro ato 
normativo, quando necessário;
viii – ao oferecimento de alternativas de pagamento do crédito 
tributário, tais como parcelamento e utilização de créditos acumulados 
de iCMS próprios ou recebidos, sem prejuízo da exigência de garantias 
para o recebimento do crédito tributário;
IX – à prevenção e à solução de conflitos em que o Estado e suas 
autarquias e fundações públicas sejam parte, bem como ao incremento 
dos meios alternativos de cobrança de crédito estadual;
X – ao acompanhamento permanente dos contratos firmados pelo 
Estado e suas autarquias e fundações públicas com outras pessoas, 
físicas ou jurídicas, e do regular cumprimento das obrigações deles 
derivados .
 Parágrafo único – Para os fins do disposto no caput, as procuradorias 
e advocacias regionais observarão a legislação tributária, os princípios 
aplicáveis à administração pública e os princípios constitucionais 
tributários, entre os quais se destacam o respeito à capacidade 
contributiva, a isonomia e a legalidade .
Art . 4º – A AGE, sem prejuízo do pleno exercício das demais 
competências e atribuições, alocará, prioritariamente, recursos 
materiais e humanos nas ações que objetivam otimizar a receita do 
Estado nos termos do art . 2º, observadas as competências e atribuições 
legais das carreiras dos servidores .
 Parágrafo único – o disposto no caput não prejudicará o atendimento 
de qualidade aos sujeitos passivos de tributos estaduais e aos cidadãos, 
com observância das normas de bom relacionamento entre Estado e 
contribuintes .
Art . 5º – o disposto neste Capítulo pressupõe a competência técnica 
e profissional de excelência dos servidores e Procuradores do Estado, 
bem como o empenho destes na realização de esforços extraordinários 
no desempenho de suas atividades, no âmbito de suas competências 
e atribuições legais, visando à consecução dos objetivos previsto no 
art . 2º .

 CAPÍTuLo iii
DoS CriTÉrioS DE FixAÇÃo DAS METAS DE 

ArrECADAÇÃo DE rECurSo PÚBLiCo Por AÇÃo DA AGE
Art. 6º – Para fins do disposto no art. 2º serão consideradas:
i – meta anual de arrecadação de recurso público por ação da AGE 
correspondente, no mínimo, ao valor da meta fixada no ano anterior, 
atualizado pelos mesmos índices de atualização aplicáveis aos créditos 
tributários estaduais;
ii – metas parciais, decorrentes da divisão da meta de que trata o inciso 
i .
Art . 7º – A meta anual será desdobrada em metas parciais, em valores 
acumulados mensalmente .
Art . 8º – Até o 6º (sexto) dia útil do mês, a AGE apresentará relatório, 
informando:
i – o montante da arrecadação de recurso público por ação da AGE no 
mês anterior;

ii – pelo somatório dos valores totais de cada mês, a arrecadação de 
recurso público por ação da AGE acumulado de janeiro ao mês de 
referência;
III – a meta parcial acumulada de janeiro ao mês de referência, fixada 
nos termos do art . 11;
iv – a declaração de cumprimento ou descumprimento da meta parcial 
acumulada de janeiro ao mês de referência .
§ 1º – o relatório de que trata este artigo será encaminhado para a 
avaliação da Comissão de Acompanhamento e Avaliação a que se refere 
o art . 9º, § 2º, do Decreto nº 48 .133, de 2020 .
§ 2º – A AGE poderá apresentar recurso ao Comitê de orçamento 
e Finanças – CoFiN, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
após o recebimento do relatório de Avaliação da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, se dele discordar .
Art. 9º – No curso do exercício financeiro de 2022, na hipótese de 
alteração da meta anual, também serão ajustadas as metas parciais 
acumuladas relativas aos meses subsequentes à modificação, incluindo 
o mês em que ocorrer a alteração, se for o caso .
 Parágrafo único – os ajustes previstos no caput deverão ser previamente 
aprovados pelo Cofin e serão implementados mediante alteração desta 
resolução .
Art . 10 – As metas que tenham sido afetadas por razões extraordinárias, 
contingenciamento de recursos, modificação na orientação da execução 
das políticas públicas ou mudança na legislação serão avaliadas pela 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação, que deliberará sobre o 
acatamento de justificativa para o resultado alcançado.

 CAPÍTuLo iv
DA META ANuAL E DAS METAS PArCiAiS DE 
ArrECADAÇÃo DE rECurSo PÚBLiCo PArA 

o ExErCÍCio FiNANCEiro DE 2022
Art. 11 – Para fins do disposto no art. 6º, I, e 7º, fica estabelecida, para 
o exercício financeiro de 2022, a meta anual de arrecadação de recurso 
público por ação da AGE no montante de r$ 1 .102 .050 .539,27 (um 
bilhão, cento e dois milhões, cinquenta mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e vinte e sete centavos) .
Art. 12 – Para fins do disposto no art. 6º, II, e 7º, as metas parciais de 
arrecadação de recurso público por ação da AGE, nos meses de janeiro 
a dezembro de 2022, em valores acumulados mensalmente, são as 
seguintes:
i – em janeiro: r$ 30 .000 .000,00 (trinta milhões de reais);
ii – de janeiro a fevereiro: r$ 65 .000 .000,00 (sessenta e cinco milhões 
de reais);
iii – de janeiro a março: r$ 100 .000 .000,00 (cem milhões de reais);
iv – de janeiro a abril: r$ 135 .000 .000,00 (cento e trinta e cinco 
milhões de reais);
v – de janeiro a maio: r$ 175 .000 .000,00 (cento e setenta e cinco 
milhões de reais);
vi – de janeiro a junho: r$ 215 .000 .000,00 (duzentos e quinze milhões 
de reais);
vii – de janeiro a julho: r$ 280 .000 .000,00 (duzentos e oitenta milhões 
de reais);
viii – de janeiro a agosto: r$ 380 .000 .000,00 (trezentos e oitenta 
milhões de reais);
ix – de janeiro a setembro: r$ 510 .000 .000,00 (quinhentos e dez 
milhões de reais);
x – de janeiro a outubro: r$ 670 .000 .000,00 (seiscentos e setenta 
milhões de reais);
xi – de janeiro a novembro: r$ 860 .000 .000,00 (oitocentos e sessenta 
milhões de reais);
xii – de janeiro a dezembro: r$ 1 .102 .050 .539,27 (um bilhão, cento 
e dois milhões, cinquenta mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte 
e sete centavos) .
Art . 13 – o disposto nos arts . 11 e 12 constitui o Plano de Metas e 
indicadores da AGE de que trata o art . 1º, § 3º, ii, e § 4º, do Decreto 
48 .113, de 2020 .

 CAPÍTuLo v
DoS vALorES DA AJuDA DE CuSTo PArA DESPESAS 

CoM ALiMENTAÇÃo viGENTES NA AGE
Art . 14 – os servidores em efetivo exercício na AGE, que tenham 
jornada de trabalho igual ou superior a 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais, detentores de cargo efetivo, ainda que no 
exercício de cargos de provimento em comissão, ou detentores de 
cargo de provimento em comissão de recrutamento amplo, farão jus, 
mensalmente, à percepção da ajuda de custo geral de que trata o art . 1º, 
i, do Decreto nº 48 .113, de 2020 .
Art . 15 – Alternativamente à ajuda de custo geral de que trata o art . 14, 
será paga a ajuda de custo específica de que trata o art. 189 da Lei nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, e o art . 1º, ii, do Decreto nº 48 .113, de 
2020, observado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo e no art . 16 desta 
resolução Conjunta .
§ 1º o valor a ser pago relativo à ajuda de custo específica, em relação 
ao mês de referência, guardará proporcionalidade com o percentual de 
cumprimento da meta de arrecadação de recurso público por ação da 
AGE, acumuladas de janeiro até o mês imediatamente anterior ao de 
referência, conforme os valores previstos nos incisos i a xii do art . 12, 
observados os demais critérios estabelecidos no Decreto nº 48 .113, de 
2020, especialmente nos §§ 1º e 2º do art . 2º .
§ 2º – O pagamento da ajuda de custo específica será efetuado com 
parcela dos recursos orçamentários provenientes da consecução ou 
superação da meta de arrecadação de recurso público por ação da AGE 
fixada segundo o disposto nos arts. 11 e 12.
§ 3º – Na hipótese de atingimento de patamar inferior a 70% da meta 
prevista para o mês de referência, os servidores mencionados no art . 
16 desta resolução Conjunta farão jus à ajuda de custo geral no mês 
de referência .

§ 4º – Na hipótese do § 3º, a consecução ou superação das metas 
acumuladas nos meses subsequentes ou da meta anual não ensejarão a 
complementação do valor pago .
§ 5º – Para fins do disposto neste artigo:
I – a ajuda de custo específica, além de indenizatória, possui natureza 
jurídica de obrigação alternativa;
ii – a consecução ou a superação das metas de arrecadação de tributos 
estaduais e seus acréscimos legais constituem garantia de disponibilidade 
financeira para o pagamento da ajuda de custo específica, segundo o 
disposto no § 2º deste artigo .
§ 6º – O pagamento da ajuda de custo específica será efetuado com base 
no relatório de avaliação elaborado pela Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação a que se refere o art . 9º, § 2º, do Decreto nº 48 .113, de 
2020 .
Art. 16 – Para os fins do disposto no art. 15, em relação ao valor da 
ajuda de custo específica:
i – os servidores pertencentes às carreiras de que trata o art . 1º da 
Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, receberão ajuda 
de custo no valor correspondente a 0,01084 (hum mil e oitenta e 
quatro centésimos de milésimos) aplicado sobre o vencimento básico 
atribuído ao grau A, do nível i, do cargo efetivo de cada carreira, por 
dia efetivamente trabalhado;
ii – os servidores da SEF em atividade na AGE, que não receberem 
a ajuda de custo nos termos estabelecidos na resolução Conjunta 
CoFiN/SEF nº 01, de 28 de janeiro de 2021, a receberão nos mesmos 
valores nela previstos;
iii – os servidores em exercício na AGE não referidos no inciso 
i, detentores de cargo efetivo, bem como ocupantes de cargo de 
provimento em comissão, de recrutamento limitado ou amplo, 
receberão a ajuda de custo correspondentes a 0,546798 (quinhentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e noventa e oito milionésimos) do valor 
estabelecido para o cargo de Procurador do Estado .

 CAPÍTuLo vi
 DiSPoSiÇÃo FiNAL

Art . 17 – Esta resolução Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2022 .
 MATEuS SiMÕES

 Secretário-Geral do Estado de Minas Gerais
 Presidente do Comitê de orçamento e Finanças

 SÉrGio PESSoA DE PAuLA CASTro
 Advogado Geral do Estado

11 1593121 - 1

iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE CoBrANÇA

A Diretoria de recursos Humanosda Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, instaura o Processo 
Administrativo SEi Nº 1500 .01 .0205692/2021-97, nos termos da Lei 
Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002e da resolução/SEPLAG 
nº 37, de12 de setembro de 2005, em razão do débito referente a 
Contribuição Previdenciária do período de 02/2020a 01/2022,ao 
servidor A .S .C .,Masp .753 .133-8, visando o ressarcimento ao erário do 
valor de r$ 15 .235,87 (quinze mil, duzentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos) .

Thiago Alberto oliveira Silva
Diretor da DrH/SPGF/SEPLAG-MG

11 1593332 - 1

A DirEToriA DE rECurSoS HuMANoS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela resolução SEPLAG nº 027, de 12 de março 
de 2020 .
rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA, 
nos termos do art . 36, § 24 da CE/1989 e art . 9º da LCE nº 64/ 2002, 
redação dada pela LCE nº 156/ 2020, ao(s) servidor (es): Masp . 
904 .245-8 Ana Emília da Silva Barroso Ferreira a partir de 07/02/2022 
- Aposentadoria integral nos termosdo art .147,§2º, incisoi,§3º, 
inciso i e § 5º do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional 
EstadualNº104, DE 2020 .

THiAGo ALBErTo oLivEirA SiLvA
Diretor de recursos Humanos

11 1592833 - 1

ATo DA SENHorA SECrETáriA DE ESTADo DE 
PLANEJAMENTo E GESTÃo . Autoriza, nos termos do artigo 34 da 
Constituição do Estado, do Decreto nº 43 .307, de 29 de abril de 2003 e 
da resolução ato nº 073, de 25 de agosto de 2021, publicado no MG de 
28 de agosto de 2021, a liberação do servidor público, Eduardo Sérgio 
Coelho, Masp 390248-3, para exercer mandato Eletivo Sindical junto à 
união Geral dos Trabalhadores do Estado de Minas Gerais-uGT, a partir 
de 01 de fevereiro de 2022 a 25 de março de 2023, em cumprimento ao 
Mandado de Segurança nº 5200429-51 .2021 .8 .13 .0024 . 

Belo Horizonte, 04 de fevereiro de 2022 . 
Luísa Cardoso Barreto- Secretária de Estado de Planejamento Gestão .

11 1593246 - 1

o Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso 
da competência que lheconfere o artigo 1º da instrução Normativa 
SuGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1 .952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28 .039, de 02 de maio de 1988, inciso iv do artigo 1º da resolução 
nº 2.321, de 04 de julho de 1992, a KEILA MAGALHAES MENEZES, 
MASP1339032 / 3,ocupante de cargo da carreira deTécnico Assistente 
da Polícia Civil (TPoL), Nível ii,Grau A, da Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares, a contar de 18/02/2022 .

o Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso 
da competência que lheconfere o artigo 1º da instrução Normativa 
SuGESP nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 
179, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1 .952, artigos 10 e 12 do Decreto 
nº 28 .039, de 02 de maio de 1988, inciso iii do artigo 1º da resolução 
nº 2 .321, de 04 de julho de 1992, a Brina Lúcia Nascimento Ferreira 
Sizenando, MASP 1 .352 .565-4,ocupante de cargo da carreira de 
Técnico Assistente da Policia Civil (TPoL), Nível ii, Grau A, da Policia 
Civil de Minas Gerais (PCMG), 02 (dois) anos de licença para tratar de 
interesses particulares, a contar da data da publicação no Órgão Oficial 
de imprensa de Minas Gerais .

11 1592844 - 1

 A SuBSECrETáriA DE GESTÃo DE PESSoAS, no uso da 
competência delegada pelo inciso iv, do art . 1º, do Decreto 45 .600, de 
12 de maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 
18 .974, de 29 de junho de 2010, autoriza,o exercício de Camila Moreira 
de Castro, Masp 752 .280-8, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
naSecretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, de 
24/01/2022a 27/01/2022, para regularizar situação funcional .

Kênnya Kreppel Dias Duarte
 Subsecretária de Gestão de Pessoas

11 1593252 - 1

iNSTAurAÇÃo DE ProCESSo 
ADMiNiSTrATivo DE CoBrANÇA

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão do Estado de Minas Gerais, instaura o Processo 
Administrativo SEi Nº 1500 .01 .0205692/2021-97, nos termos da Lei 
Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002e da resolução/SEPLAG 
nº 37, de12 de setembro de 2005, em razão do débito referente a 
Contribuição Previdenciária do período de 02/2020a 01/2022,ao 
servidor A .S .C .,Masp .753 .133-8, visando o ressarcimento ao erário do 
valor de r$ 15 .235,87 (quinze mil, duzentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos) .

Thiago Alberto oliveira Silva
Diretor da DrH/SPGF/SEPLAG-MG 

11 1593334 - 1

o Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso da 
competência que lheconfere o artigo 1º da instrução Normativa SuGESP 
nº 01, de 22 de abril de 2020,concede, nos termos do artigo 179, da Lei 
nº 869, de 05 de julho de 1 .952, artigos 10 e 12 do Decreto nº 28 .039, 
de 02 de maio de 1988, inciso iv do artigo 1º da resolução nº 2 .321, 
de 04 de julho de 1992, a Déborah Carvalho Guedes, MASP 753 .259-
1,ocupante de cargo da carreira de Especialista em Politicas Públicas 
e Gestão Governamental (EPPGG), Nível i GrauA, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão (SEPLAG), 02 (dois) anos de licença 
para tratar de interesses particulares, a contar de 25/02/2022 .

11 1592883 - 1

 DECiSÃo EM rECurSo HiErárQuiCo 
A Subsecretária de Gestão de Pessoas - Sugesp, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - Seplag, CoNHECE o recurso 
Hierárquico, interposto pela servidora LAYDE MAGALY viEirA 
viNHAL HENriQuE DE ALBuQuErQuE ruAS, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo da Polícia Militar de 
Minas Gerais, para NEGAr-LHE ProviMENTo e manter a decisão 
recorrida de concessão parcial do período de Licença para Tratamento 
de Saúde, pelo período de 08 (oito) dias, referente ao atestado datado 
de 26 .07 .2021 .

11 1592789 - 1

Superintendência central de Perícia médica e Saúde ocupacional
Diretora: Ana Cleide de oliveira ávila

rESuLTADo DE AvALiAÇÃo DE CArACTEriZAÇÃo DE ACiDENTE DE TrABALHo/DoENÇA oCuPACioNAL 
MASP/CPF NoME ProToCoLo TiPo rESuLTADo MoTivo
 1 .378 .678-5 ELAiNE CriSTiNA BESSA GuEDES S/N ACiDENTE DE TrABALHo rEGiSTro DE ACiDENTE DE TrABALHo CArACTEriZADo NÃo SE APLiCA
 1 .381 .629-3 iSrAEL MiLLEN roDriGuES MAGALHÃES S/N ACiDENTE DE TrABALHo  CArACTEriZADo ACiDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLiCA
 1 .260 .846-9 LuÍS CArLoS GuiMArAES DE oLivEirA JÚNior S/N ACiDENTE DE TrABALHo  CArACTEriZADo ACiDENTE DE TrABALHo NÃo SE APLiCA

11 1593319 - 1

rESuLTADo DE rECurSo ADMiNiSTrATivo
MASP/CPF NoME ProToCoLo TiPo rESuLTADo MoTivo
1392148-1 CAMiLLA BorGES LoPES SouZA 342127 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1415558-4 MONICA KATIA VIANA ESPIRITO SANTO 309615 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1490338-9 EriANE WANDriA MArTiNiANo roDriGuES 326733 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1396698-1 LuCiENE riBEiro roDriGuES CAETANo 343157 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1389200-5 MArA DAiSY DE ALMEiDA roDriGuES 304562 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1055332-9 SABriNA PEDrA LEMoS MELo 369967 Licença Tratamento Saúde indeferido DECrETo 46 .061/12 ArT . 2º
1007691-7 iTANiA SouZA roDriGuES 292309 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1056657-8 LuiZ EDuArDo DE LiNoN SANToS 303366 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1377976-4 vANiA DE SouZA BATiSTA 303117 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1379778-2 FLAviA CAMArA DA SiLvA 268570 Licença Tratamento Saúde Deferido 
824390-9 CiBELE CANGuCu BoTELHo E MAGALHAES 305145 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃo ANTErior
1063949-0 LuCiANA DE MELo ALviM MACHADo 304978 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1078669-7 MAriA JoSE rESENDE rEMEr rATHJE 304775 Licença Tratamento Saúde Deferido
1444013-5 PATriCiA LuCiANA BrANDAo 304721 Licença Tratamento Saúde Deferido
944704-6 MArLY APArECiDA DA CruZ 347684 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1463906-6 ELiEL SANTANA DA SiLvA 374237 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1493152-1 THAMirES JuLiANA PErEirA SiLvA 347268 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1206952-2 CLEuSA APArECiDA GoNCALvES 352046 Licença Tratamento Saúde Deferido 
956527-6 MAriA ALvES DoS SANToS LiESNEr 347319 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente 
1491878-3 KARINE TATIANE EUGENIO DE JESUS 314619 Licença Tratamento Saúde Deferido 
604519-9 ELiANE FErrEirA GuEDES 328773 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1493558-9 ANA CAroLiNA vELoSo GuiMArAES 314211 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1374657-3 FLAviA PATriCiA riBEiro 254260 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃo ANTErior
323691-6 NEviToN LuiZ roDriGuES ABrEu 282251 Licença Tratamento Saúde Deferido
1082640-2 LAriSSA MiLENE PELEGriNo 257838 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1007430-0 SHEiLA CorrEA MuNiZ 303103 Licença Tratamento Saúde Deferido
1324389-4 LAurA LEoPoLDiNA GoNTiJo MACHADo 303864 Licença Tratamento Saúde indeferido MANTiDA DECiSÃo ANTErior
1045824-8 MANiLSoN SoArES vELoSo 303463 Licença Tratamento Saúde Deferido 
1248744-3 MAuro ANToNio DE JESuS 306335 Licença Tratamento Saúde indeferido orDEM DE SErviÇo SCPMSo Nº 05 DE 10 DE ouTuBro DE 2020
1367071-6 voLEiDE PErEirA DA SiLvA 340263 Licença Tratamento Saúde Deferido 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202202120027130119.


